
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 047 DE 2025

P O R T A R I A  N º
047/2025                                                                  
                                     
 
 
D I S P Õ E  S O B R E  A  C O N C E S S Ã O  D E
GRATIFICAÇÃO PARA SERVIDORA DA CÂMARA
MUNICIPAL  DE RODOLFO FERNANDES E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
RODOLFO  FERNANDES,  ESTADO  DO  RIO
GRANDE  DO  NORTE,  no  uso  legal  de  suas
atribuições  legais,  que  lhe  são  conferidas  pelo
Regimento Interno (Resolução nº 002/2016).
 
R E S O L V E:
Art.1º Fica concedida a senhora KARLA MARIA
FILGUEIRA DANTAS, brasileira, portadora do R.G
n° 1.XXX.578 – SSP-RN e inscrita no CPF sob o n°
XXX.XXX.834-43,  para  exercer  o  cargo  de
ASSESSOR(A)  LEGISLATIVO (A),  nesta  Augusta
Casa  Legislativa,  nível  CCI,  na  forma  da  Lei
898/2024,  de  livre  nomeação  e  exoneração  da
Câmara  Municipal  de  Rodolfo  Fernandes,  A
GRATIFICAÇÃO de 30% (trinta por cento) de sua
remuneração,  pelo  desempenho  da  função
diferenciada como identificadora para a execução
do serviço de emissão de Carteira de Identidade,
decorrente  do  convênio,  celebrado  entre  o
ITEP/RN  e  a  Câmara  Municipal  de  Rodolfo
Fernandes/RN.
.
Art.  2º  A gratificação de que trata o  artigo 1º
incidirá sobre o vencimento base do servidor.
Art. 3º As despesas decorrentes do cumprimento
desta  Portaria  correrão  por  conta  de  recursos
próprios do orçamento da Câmara de Vereadores.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação.
 
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
 
Gabinete da presidência, em 01 de agosto de 2025
 
Francisco Miliano Barbosa Freitas
Presidente
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